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INTRODUÇÃO 
 

Este manual estabelece as normas e procedimentos para a concessão de 

diárias no âmbito da Fundação Estatal de Atenção em Saúde do Paraná – 

FUNEAS, as diretrizes aqui descritas seguem as disposições da Resolução 

FUNEAS nº 30/2022 e suas alterações. 

 

Acesso em: 

https://www.funeas.pr.gov.br/sites/default/arquivos_restritos/files/documento/20

24-01/r_30_2022_vide_1.pdf 

 

Casos omissos serão resolvidos conforme o Decreto Estadual nº 

6.358/2024 e legislação pertinente à matéria. 

DEFINIÇÃO DE DIÁRIA 
 

Diária é o valor concedido para cobrir despesas de viagens dos agentes 

públicos vinculados a Fundação, a título de alimentação e hospedagem, que a 

serviço, em capacitação ou em representação, se deslocar em caráter eventual 

e transitório de seu domicílio funcional para outro município e estado, não se 

enquadrando entre municípios da região metropolitana. 

 

BENEFICIÁRIOS  
 

Podem solicitar diárias: 

I. Agentes Administrativos: empregados efetivos, comissionados e 

temporários. 

II. Agentes Honoríficos: membros do Conselho Curador e nomeados para 

serviços públicos temporários. 

III. Agentes Delegados: profissionais contratados para assessoria, 

consultoria ou defesa jurídica, quando previsto contratualmente. 

https://www.funeas.pr.gov.br/sites/default/arquivos_restritos/files/documento/2024-01/r_30_2022_vide_1.pdf
https://www.funeas.pr.gov.br/sites/default/arquivos_restritos/files/documento/2024-01/r_30_2022_vide_1.pdf
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VALORES 
 

• Viagem Estadual – R$ 300,00 (trezentos reais) 

• Viagem Interestadual – R$ 400,00 (quatrocentos reais) 

 

Fração de diária (sem pernoite) 

• 6  a 8 horas (estadual) – R$ 45,00 (quarenta e cinco reais) 

• 6  a 8 horas (interestadual) – R$ 60,00 (sessenta reais) 

• Mais de 8 horas (estadual) – R$ 90,00 (noventa reais) 

• Mais de 8 horas (interestadual) – R$ 120,00 (cento e vinte reais) 

 

SOLICITAÇÃO E CONCESSÃO 
 

• O protocolo solicitação de diária deve ser aberto contendo os campos 

preenchidos como o padrão do anexo I. 

• A solicitação deve ser realizada com no mínimo 48h de antecedência do 

deslocamento, contendo os documentos como o padrão do anexo II, III, 

IV, EM TODOS OS CAMPOS NECESSÁRIOS PREENCHIDOS. 

• A liberação do valor deve ocorrer antes da realização da viagem, 

obedecendo o rito administrativo para a execução da despesa pública. 

• Não serão liberadas diárias cujo agente público apresentar pendências 

em prestação de contas anteriores, salvo os casos previstos no artigo 27, 

§ 6º e § 7º do Decreto Estadual nº 6.358, de 28 de junho de 2024, em que 

excepcionalmente e desde motivado e autorizado, poderá ser realizada 

nova solicitação de diária, visto que o deslocamento ocorrerá com data de 

saída no primeiro dia útil após o retorno da viagem anterior.  

• As diárias são limitadas a 40 diárias anuais, salvo autorização do Diretor 

Presidente, precedida de justificativa do agente público com ciência do 

seu gestor imediato, e diretor correspondente. 
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TRANSPORTE E DESLOCAMENTO INTERNO 
 

• Em caso de transporte rodoviário ou aéreo, a solicitação deverá ser 

encaminhada anteriormente a solicitação da diária, à Assessoria da 

Presidência no e-mail: funeas.presidencia@gmail.com , observando o 

tempo hábil para autorização de deslocamento e pagamento de valores 

das diárias. 

• Despesas de deslocamento interno, quando não utilizado veículo da frota 

oficial, serão reembolsadas em protocolo apartado, onde o novo protocolo 

deverá apresentar memorando, informando o número do protocolo 

originário da viagem, as notas fiscais contendo os dados da Fundação, 

salvo casos excepcionais de uso de aplicativo de deslocamento, e 

empenho manual preenchido. 

 

PRESTAÇÃO DE CONTAS 
 

• O agente público deverá apresentar a prestação de contas em até 5 

(cinco) dias corridos após o retorno da viagem realizada, contendo os 

seguintes documentos de comprovação: certificados de participação, 

atestados de frequência de participação em evento/capacitação, relatório 

de atividades, fotos (que mostrem o agente público no local) e diário de 

bordo OU voucher das passagens adquiridas pela Fundação. 

• A não comprovação resultará em notificação para devolução dos valores 

recebidos. 

 

USO DE VEÍCULOS 
 

• É expressamente vedada a utilização de veículo particular, nos termos do 

artigo 8º da Resolução FUNEAS em questão. O deslocamento deverá ser 

realizado por meio de uma das opções disponibilizadas pela Fundação, a 

saber: veículo integrante da frota oficial, voucher para transporte 

funeas.presidencia@gmail.com
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rodoviário ou aéreo, devidamente solicitado junto à Assessoria da 

Presidência, com antecedência prevista. 

DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

• A prestação de contas será analisada pelo setor de Controle Interno da 

Fundação. Caso sejam necessários esclarecimentos adicionais, o agente 

público responsável será devidamente comunicado por meio do protocolo 

originário. 
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ANEXO I – E-PROTOCOLO 
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ANEXO II – MODELO MEMORANDO 
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ANEXO III – MODELO SOLICITAÇÃO DE VIAGEM 

  

 

  



 
 

10 

  



 
 

11 

ANEXO IV – MODELO DE RELATÓRIO TÉCNICO DE VIAGEM 
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